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Resumo: Ao interpretar o art.  12, da Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
entende-se majoritariamente que são discrimina-
tórias a incapacitação, a interdição e os meios de 
substituição de vontade. Deveriam ser permiti-
das apenas medidas de apoio. O artigo apresen-
ta críticas a certos aspectos desta visão no que 
diz respeito a impedimentos graves, que afetam 
severamente a cognição e a expressão da von-
tade. Ignora-se discrímen relevante ao atribuir 
capacidade plena a pessoas com profundos im-
pedimentos. A abolição da curatela e das medidas 
substitutivas coloca obstáculos práticos de difícil 
ou impossível superação. Pessoas extremamente 

Abstract: In light of Article 12 of the UN Con-
vention on the Rights of Persons with Disabilities, 
scholars have treated rules on incapacitation, 
interdiction, and substitute measures as dis-
criminatory. The Convention promotes the use of 
supported decision-making. This article presents 
a critical perspective on this mainstream view, 
particularly with regard to persons living with 
serious disabilities that severely affect cognition 
and the expression of will. Such circumstance 
cannot simply be disregarded in order to attri-
bute full legal capacity to individuals with pro-
found disabilities. The abolition of guardianship 
and substitute decision-making poses practical 
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vulneráveis podem ser expostas a abusos. Pare-
ce ser razoável manter um sistema de curatela e 
aceitação, como ultima ratio, atos de substitui-
ção da vontade. São feitas sugestões ao Ante-
projeto de Reforma do Código Civil.

 
 
Palavras-chave: Pessoa com deficiência  – Ca-
pacidade legal – Curatela – Igualdade formal e 
material – Tomada de decisão em substituição.

obstacles that are difficult, if not impossible, to 
overcome. Extremely vulnerable individuals may 
thereby be exposed to abuse. It is therefore rea-
sonable to maintain a system of guardianship 
and to accept substitute decision-making as an 
ultima ratio. The article concludes with sugges-
tions addressed to the Draft Civil Code Reform.

Keywords: Persons with disabilities  – Legal 
capacity  – Guardianship  – Material and for-
mal equality before the law  – Substitute deci-
sion-making.
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salvaguardas adequadas e proporcionais. d) Modelo convencional. 3. O Anteprojeto de Reforma 
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Introdução

O tema da capacidade vem passando por radical mudança de paradigma após a 
vigência da Convenção de Nova Iorque (CNI) e da Lei Brasileira de Inclusão da Pes-
soa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência – EPD).

Quase duas décadas após a assinatura da aludida Convenção, sua interpretação 
ainda é objeto de controvérsia. O Brasil, tal como os demais Estados signatários, 
deve submeter relatórios periódicos, sujeitando-se ao crivo do Comitê criado pa-
ra fiscalizar a implementação do acordo internacional. Para o Comitê, as mudan-
ças introduzidas pelo EPD ainda não atendem plenamente ao que se planejou na 
Convenção.

É natural, portanto, pensar nas possibilidades de ajuste no sistema. Em parti-
cular, o tema pôde ser revisitado por oportunidade dos trabalhos da Comissão de 
Juristas que, sendo apontada pelo Senado Federal, buscou revisar o Código Civil 
(doravante, o Anteprojeto). Com isso, nos próximos anos o tema voltará a ser deba-
tido, seja para avançar no sentido apontado pelo Comitê, seja para corrigir exageros.

Sob este pano de fundo, o presente artigo propõe-se investigar o papel da inca-
pacitação e da curatela em nosso sistema, bem como as propostas do Anteprojeto. 
A seguir, o primeiro tópico deste artigo dedica-se a apresentar o panorama geral do 
que ensejou essa mudança, bem como uma visão geral da legislação brasileira atual. 
Posteriormente, apresentam-se as críticas ao modelo contemporâneo. No momen-
to subsequente é possível tratar do Anteprojeto e, então, expor as conclusões.



Silva, Regina Beatriz Tavares da; Correia, Atalá﻿﻿. Pessoa com deficiência e capacidade:  
da Convenção de Nova Iorque ao Anteprojeto de Reforma do Código Civil. 

Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 45. ano 12. p. 33-83. São Paulo: Ed. RT, out.-dez. 2025.

77Doutrina Nacional

subjetiva. A incapacitação visa prestar algum cuidado a pessoas com graves impe-
dimentos, com uma série de medidas correlatas que lhes eram aplicadas, como au-
sência de responsabilidade civil direta, invalidade de atos e ausência de curso de 
prescrição, benefícios que se perdem com o reconhecimento de capacidade. Ade-
mais, a incapacidade não é violadora dos direitos humanos por si. Reconhecer plena 
capacidade às pessoas com profundos impedimentos é solução que ignora discrí-
men relevante. A abolição da curatela e das medidas substitutivas de vontade, com 
prevalência de um conceito individual de vontade, coloca obstáculos práticos de di-
fícil superação e, com isso, expõe pessoas extremamente vulneráveis a abusos. Pare-
ce ser razoável manter um sistema de curatela e ajustar os critérios de aceitação dos 
atos de substituição da vontade.

Com isso, foi possível apresentar o modelo que nos parece adequado à Con-
venção. É possível haver: (i) curatela-representação, quando o juiz, a pedido de um 
interessado, pode nomear curador à pessoa com impedimento profundo; (ii) cura-
tela-assistência, destinada a beneficiar as pessoas com impedimentos moderados 
ou leves, que, conforme desejem, podem requerer ao juiz que sejam assistidas por 
um curador que lhes preste apoio (EPD, art. 82, § 1º); (iii) tomada de decisão apoia-
da judicial; e (iv) tomada de decisão apoiada extrajudicial.
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